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1. Atos da Diretoria Colegiada: 

1.1. Portarias: 

 

PORTARIA Nº 161, DE 26 NOVEMBRO DE 2021. 

   

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA 

E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – Adasa, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso I, art. 22 da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, e tendo em vista deliberação 

pela Diretoria Colegiada, bem como o que consta no Processo SEI nº 0197-001339/2017, Resolve: 

  

Art. 1º - Designar o servidor Gabriel Humberto Soares, matrícula nº 280.159-0, como 

Executor do Contrato nº 23/2018, celebrado entre a Agência Reguladora de Águas, Energia e 

Saneamento Básico do Distrito Federal - Adasa e a empresa OI S/A, para prestação de Serviço 

Telefônico Fixo Comutado – STFC, nas modalidades: Longa Distância Nacional Intra-Regional, Longa 

Distância Nacional Intra-Regional e Longa Distância Internacional. 

  

Art. 2º - Designar o servidor Fusao Nishiyama, matrícula nº 266.967-6, como Executor 

Substituto do Contrato, nas ausências e impedimentos legais da titular. 

  

Art. 3º - Revogar a Portaria nº 85, de 23 de abril de 2018. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 RAIMUNDO RIBEIRO 

 

PORTARIA Nº 162, DE 26 NOVEMBRO DE 2021. 

  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA 

E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – Adasa, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso I, art. 22 da Lei n.º 4.285, de 26 de dezembro de 2008, e tendo em vista deliberação 

pela Diretoria Colegiada, bem como o que consta no Processo SEI n.º 00197-00001266/2020-62, 

Resolve: 

  

Art. 1º - Designar o servidor Gabriel Humberto Soares, matrícula nº 280.159-0, como 

Executor do Contrato n.º 16/2021, celebrado entre a Agência Reguladora de Águas, Energia e 

Saneamento Básico do Distrito Federal – Adasa e a empresa Telefônica Brasil S.A., cujo objeto é a 

prestação dos serviços de telefonia móvel pessoal - SMP, com aparelhos móveis tipo smartphone 

fornecidos em regime de comodato; e assinaturas de linhas M2M (Machine-to-Machine) com acesso à 

Internet no padrão Edge/GPRS/2G, 3G, 4G/GSM, incluindo o fornecimento de SIMCard. 

  

Art. 2º - Designar o servidor Fusao Nishiyama, matrícula n.º 266.967-6, como Executor 

Substituto do Contrato, nas ausências e impedimentos legais da titular. 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6037499&id_procedimento_atual=6037499&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110009241&infra_hash=faa44f606a6ecc0ae31567dad1e56e65cecbde6953c2e713110cd37f612598bd
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45177421&id_procedimento_atual=45177421&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110009241&infra_hash=1b38a8b4abe71bf5b96ac31a51f151c43bf9f362174a1a58b942cb7d98eeb55b
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Art. 3º - Revogar a Portaria nº 150, de 08 de novembro de 2021. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

RAIMUNDO RIBEIRO 

 

PORTARIA Nº 163, DE 26 NOVEMBRO DE 2021. 

  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA 

E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – Adasa, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso I, art. 22 da Lei n.º 4.285, de 26 de dezembro de 2008, e tendo em vista deliberação 

pela Diretoria Colegiada, bem como o que consta no Processo SEI n.º 00197-00003111/2019-27, 

Resolve: 

  

Art. 1º - Designar o servidor Fusao Nishiyama, matrícula nº 266.967-6, como executor 

do Contrato nº 04/2020, celebrado entre a Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico 

do Distrito Federal - Adasa e a empresa Real JG Facilities Eireli, que tem por objeto a prestação dos 

serviços de natureza continuada de limpeza, conservação, higienização e dedetização das instalações e 

copeiragem para a Adasa, com o fornecimento de todo o material de consumo de limpeza, higiene e de 

copa, bem como máquinas, equipamentos e utensílios necessários à adequada execução dos serviços. 

  

Art. 2º Designar o servidor Gabriel Humberto Soares, matrícula nº 280.159-0, como 

Executor Substituto do Contrato, nas ausências e impedimentos legais do titular. 

  

Art. 3º - Revogar a Portaria nº 33, de 25 de março de 2020. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

RAIMUNDO RIBEIRO 

 

PORTARIA Nº 164, DE 26 NOVEMBRO DE 2021. 

  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA 

E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – Adasa, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso I, art. 22 da Lei n.º 4.285, de 26 de dezembro de 2008, e tendo em vista deliberação 

pela Diretoria Colegiada, bem como o que consta no Processo SEI n.º 00197-00001986/2019-94, 

Resolve: 

  

Art. 1º - Designar o servidor Gabriel Humberto Soares, matrícula nº 280.159-0, como 

Executor do Contrato nº 25/2019, celebrado entre a Agência Reguladora de Águas, Energia e 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=30847990&id_procedimento_atual=30847990&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110009241&infra_hash=116d47866e3d9967b6cf8351660ccfa8794f5ff344b81142da47dcafc4ebd52f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25895057&id_procedimento_atual=25895057&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110009241&infra_hash=77a17206065a7ee010ab4ec926e167c0e2411d603a39c7af9174a200496e96e3
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Saneamento Básico do Distrito Federal - Adasa e o Consórcio MPOG STFC E SMP PE 01/2018, 

representado pela empresa líder TELEFÔNICA BRASIL S.A., para prestação de Serviço Telefônico 

Fixo Comutado – STFC (fixo-fixo e fixo-móvel), na modalidade STFC LOCAL. 

  

Art. 2º - Designar o servidor Fusao Nishiyama, matrícula n.º 266.967-6, como Executor 

Substituto do Contrato, nas ausências e impedimentos legais da titular. 

  

Art. 3º - Revogar a Portaria nº 178, de 01 de outubro de 2019. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

RAIMUNDO RIBEIRO 
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BOLETIM ADMINISTRATIVO EXTRAORDINÁRIO 

N.º 41, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

 

Esta edição dá publicidade à Portaria nº 161/2021, que designa servidor como Executor 

e Executor Substituto do Contrato nº 23/2018; à Portaria nº 162/2021, que designa servidor como 

Executor e Executor Substituto do Contrato nº 16/2018; à Portaria nº 163/2021, que designa servidor 

como Executor e Executor Substituto do Contrato nº 04/2020; à Portaria nº 164/2021, que designa 

servidor como Executor e Executor Substituto do Contrato nº 25/2019. 

 

 

 

RODRIGO SÁBATO DE CASTRO 

Secretário-Geral 


